
 

MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160 - CEP 36893-000 

 

CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023 

ADESÃO Nº 003/2023 

PROCESSO Nº 032/2023 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIRADOURO, REPRESENTADA PELO 

PREFEITO MUNICIPAL, SR. CLOVES DA SILVA 

BOTELHO. 

 

 

Por este instrumento de contrato Administrativo, que assinam entre si, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO, entidade jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ - Ministério da Fazenda sob o no 17.947.623/0001-79, com sede à Praça 

Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro - MG. Neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Sr. CLOVES DA SILVA BOTELHO, brasileiro, casado, CPF sob nº 291.348.036- 53, identidade 

048128714 IFP RJ residente e domiciliado nessa cidade, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa TJ COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o nº 17.947.623/0001-79, com sede a Av. Canaã, nº3000, Ariquemes, 

Rondônia, neste ato representada em seus atos constitutivos, resolvem celebrar o presente 

Contrato de fornecimento de materiais, de conformidade com o que consta da Adesão Nº 

003/2023, passando o Edital e a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua 

transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste Instrumento, que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

 

a) O presente contrato tem por objeto a Adesão  Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 020/2022- 

Processo Licitatório 134/2022  referente ao Registro de preço para futura e eventual aquisição de telefones, 

peças e equipamentos de informática para melhoria da rede que atende as Secretarias Municipais de 

Desensolvimento Social, Educação, Saúde, Desenvolvimento Econômico e Obras Públicas, conforme 

procedimento licitatório na modalidade Adesão n° 003/2023. 

 
 

Fornecedor: TJ COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI 

CNPJ/CPF: 27.274.178/0001-87 

 

 

Item Descrição 
 

Quantidade 

  

Valor Unitário 

 

Valor Total 

01 SWITCH GERENCIAL 24 – CISCO   02 R$ 2.298,00 R$ 4.596,00 

                                                                                                                         Valor Total: R$ 4.596,00 



 

 

 

  CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZOS 

 

a) O fornecimento deverá ser realizado de acordo com cronograma do requisitante, podendo ser modificado, de acordo 

com necessidades das requisitantes. 

 

b) O contrato iniciará em 28/03/2023, encerrando-se em 20/07/2023, podendo ser prorrogável na forma do artigo 57, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

c) APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, A EMPRESA DEVERÁ CUMPRIR RIGOROSAMENTE COM O 

LOCAL DE ENTREGA,  PRAZO DE ENTREGA E O QUANTITATIVO SOLICITADO NA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, CONCOMITANTE EDITAL. 

 

 

      CLÁUSULA TERCEIRA - DO REPRESENTANTE E ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

O CONTRATANTE indica o Sr. Gustavo Henrique de Lima Souza, residente e domiciliado nesta cidade, como seu 

representante para acompanhamento, fiscalização e assinar a respectiva nota, que servirá de confrontante, legal das 

mercadorias fornecidas. Cabendo a CONTRATADA facilitar em todas as suas fases, o desempenho desta função e 

fornecer qualquer esclarecimento que lhe for solicitado. 

Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento na entrega do objeto deverá ser comunicado no mesmo dia, 

por escrito, ao CONTRATANTE. 

 

  CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete a CONTRATANTE: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

b) Pagar a importância correspondente ao fornecimento, no prazo contratado. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um servidor especialmente designado, que anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 

Conforme art. 65, 

§ 1º - O contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 

no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50 % (cinqüenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 

Inciso II – As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

  CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete a CONTRATADA: 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da aquisição do objeto. 

b) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

c) Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma exigir. 

d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou 

quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Contrato. 

e) Fornecer, conforme exigência do edital e setor requisitante. 

 

  CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

a) Fica estabelecido o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de homologação da licitação, para que o 

adjudicatário assine o instrumento de contrato. 

 

b) A Prefeitura Municipal de Miradouro, através da secretaria requisitante poderá em qualquer momento solicitar o 

cancelamento do contrato, em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de qualidade para o fim a que 

se destina, causando prejuízos e transtornos à Prefeitura Municipal de Miradouro. 

 



 

Parágrafo primeiro - A paralisação das atividades, por iniciativa da CONTRATADA, implicará na rescisão, de pleno 

direito deste contrato, caso em que o CONTRATANTE se obriga tão somente a pagar pelos fornecimentos, porventura 

fornecido até o momento da rescisão do presente instrumento. 

Parágrafo segundo - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito, que determine a suspensão do 

cronograma de fornecimento, o presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, de pleno direito, sem 

qualquer ônus. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

3.3.90.30.00.2.01.00.04.122.0402.2.0008 1.500.000 MANUTENÇÃO SERVIÇOS DO GABINETE 

4.4.90.52.00.2.01.00.04.182.0914.2.0209 1.500.000 ESTRUTRAÇÃO DEFESA CIVIL 

3.3.90.30.00.2.01.00.08.243.0903.2.0147 1.500.000 MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 

4.4.90.52.00.2.01.00.08.243.0903.2.0147 1.500.000 MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.30.00.2.02.00.02.061.0024.2.0010 1.500.000 MANUTENÇÃO SETOR JURÍDICO 

3.3.90.30.00.2.02.00.04.122.0402.2.0015 1.500.000 MANUTENÇÃO SERVIÇOS 

3.3.90.30.00.2.02.00.05.153.0601.2.0023 1.500.000 CONVÊNIO JUNTA SERVIÇO MILITAR 

3.3.90.30.00.2.02.00.06.181.0601.2.0024 1.500.000 MANUTENÇÃO CONVÊNIO POLÍCIA 

3.3.90.30.00.2.03.00.04.123.0043.2.0034 1.500.000 MANUTENÇÃO SERVIÇOS 

3.3.90.30.00.2.03.00.04.123.0412.2.0033 1.500.000 MANUT. SER. FAZENDA/TESOURARIA 

4.4.90.52.00.2.04.00.12.361.0202.1.0017 1.500.000 CONST./MODERNIZAÇÃO ORGÃO ADM. 

4.4.90.52.00.2.04.00.12.361.0202.1.0020 1.500.000 AQUIS. VEICULOS E REAPAR.ESC. ENS. 

4.4.90.52.00.2.04.00.12.361.0202.1.0020 1.550.000 AQUIS. VEICULOS E REAPAR.ESC. ENS. 

4.4.90.52.00.2.04.00.12.361.0202.1.0020 1.570.000 AQUIS. VEICULOS E REAPAR.ESC. ENS. 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.361.0202.2.0043 1.500.000 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.361.0202.2.0043 1.550.000 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.361.0202.2.0043 1.569.000 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.361.0202.2.0044 1.500.000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.361.0202.2.0044 1.550.000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.52.00.2.04.00.12.365.0205.1.0025 1.500.000 MONTAGEM REAPARELHAMENTO PRÉ- 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.365.0205.2.0052 1.500.000 MANUTENÇÃO CRECHE 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.365.0205.2.0052 1.550.000 MANUTENÇÃO CRECHE 

4.4.90.52.00.2.04.00.12.365.0205.2.0052 1.500.000 MANUTENÇÃO CRECHE 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.365.0205.2.0053 1.500.000 MANUTENÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.365.0205.2.0053 1.569.000 MANUTENÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

3.3.90.30.00.2.06.00.15.452.0111.2.0072 1.500.000 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO 

4.4.90.52.00.2.06.00.15.452.0111.1.0046 1.500.000 AQUISIÇÃO VEÍCULOS/MÓVEIS/EQUIPAMENTOS 

4.4.90.52.00.2.06.00.15.452.0111.1.0046 1.700.000 AQUISIÇÃO VEÍCULOS/MÓVEIS/EQUIPAMENTOS 

3.3.90.30.00.2.07.00.20.122.0200.2.0124 1.500.000 MANUTENÇÃO SECRETARIA 

3.3.90.30.00.2.08.00.08.122.0909.2.0153 1.500.000 MANUTENÇÃO CONSELHO CONTROLE 

3.3.90.30.00.2.08.00.08.122.0909.2.0153 1.500.000 MANUTENÇÃO CONSELHO CONTROLE 

4.4.90.52.00.2.08.00.08.122.0909.2.0153 1.500.000 MANUTENÇÃO CONSELHO CONTROLE 

4.4.90.52.00.2.08.00.08.122.0909.2.0153 1.660.000 MANUTENÇÃO CONSELHO CONTROLE 

4.4.90.52.00.2.08.00.08.244.0029.1.0204 1.500.000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ 

4.4.90.52.00.2.08.00.08.244.0029.1.0204 1.660.000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ 

3.3.90.30.00.2.08.00.08.244.0090.2.0133 1.500.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

3.3.90.30.00.2.08.00.08.244.0090.2.0133 1.660.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

4.4.90.52.00.2.08.00.08.244.0090.2.0133 1.500.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

4.4.90.52.00.2.08.00.08.244.0090.2.0133 1.660.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

3.3.90.30.00.2.10.00.13.392.0017.2.0055 1.500.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

4.4.90.52.00.2.10.00.13.392.0017.2.0055 1.500.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

3.3.90.30.00.2.11.00.10.122.0040.2.0094 1.500.000 MANUT. ADMINISTRAÇÃO SAÚDE 

3.3.90.30.00.2.11.00.10.122.0040.2.0094 1.600.000 MANUT. ADMINISTRAÇÃO SAÚDE 

3.3.90.30.00.2.11.00.10.122.0040.2.0094 1.621.000 MANUT. ADMINISTRAÇÃO SAÚDE 

4.4.90.52.00.2.11.00.10.301.0104.1.0057 1.500.000 AQUIS.MÓVEIS/EQUIPAMENTOS ASSIST. 

4.4.90.52.00.2.11.00.10.301.0104.1.0057 1.631.000 AQUIS.MÓVEIS/EQUIPAMENTOS ASSIST. 

3.3.90.30.00.2.11.00.10.301.0917.2.0211 1.500.000 MANUT. ASSIST. MEDICA 

3.3.90.30.00.2.11.00.10.301.0917.2.0211 1.621.000 MANUT. ASSIST. MEDICA 



 

3.3.90.30.00.2.11.00.10.301.0923.2.0214 1.500.000 MANUTENÇÃO PRONTO ATENDIMENTO 

3.3.90.30.00.2.11.00.10.301.0923.2.0214 1.600.000 MANUTENÇÃO PRONTO ATENDIMENTO 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.122.0955.2.0270 1.500.000 PROGRAMA ESTADUAL DE PROMOÇÃO 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.122.0955.2.0270 1.621.000 PROGRAMA ESTADUAL DE PROMOÇÃO 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.301.0104.2.0097 1.500.000 MANUT. ASSISTÊNCIA 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.301.0104.2.0097 1.600.000 MANUT. ASSISTÊNCIA 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.301.0104.2.0097 1.621.000 MANUT. ASSISTÊNCIA 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.301.0921.1.0217 1.600.000 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.301.0921.1.0217 1.621.000 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.301.0921.1.0217 1.631.000 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.301.0947.2.0262 1.500.000 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE - APS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.301.0947.2.0262 1.621.000 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE - APS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.301.0956.2.0271 1.621.000 IMPLEMENTAÇÃO SAUDE EM REDE 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.301.0956.2.0271 1.500.000 IMPLEMENTAÇÃO SAUDE EM REDE 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.301.0959.2.0274 1.621.000 COFINANCIAMENTO DA ATENÇÃO 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.301.0959.2.0274 1.500.000 COFINANCIAMENTO DA ATENÇÃO 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.303.0957.2.0272 1.621.000 IMUNIZAÇÃO SALA DE VACINAS 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.303.0957.2.0272 1.500.000 IMUNIZAÇÃO SALA DE VACINAS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.304.0102.2.0104 1.600.000 MANUTENÇÃO VIGILANCIA SANITÁRIA 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.305.0108.1.0062 1.600.000 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0108.2.0105 1.500.000 PREVENÇÃO/ COMBATE DOENÇAS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0108.2.0105 1.621.000 PREVENÇÃO/ COMBATE DOENÇAS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0108.2.0105 1.600.000 PREVENÇÃO/ COMBATE DOENÇAS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0949.2.0264 1.500.000 ENFRENTAMENTO ÀS ARBOVIROSES 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0949.2.0264 1.621.000 ENFRENTAMENTO ÀS ARBOVIROSES 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.305.0949.2.0264 1.500.000 ENFRENTAMENTO ÀS ARBOVIROSES 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.305.0949.2.0264 1.621.000 ENFRENTAMENTO ÀS ARBOVIROSES 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0950.2.0265 1.500.000 PROGRAMA VIGIMINAS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0950.2.0265 1.621.000 PROGRAMA VIGIMINAS 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.305.0950.2.0265 1.500.000 PROGRAMA VIGIMINAS 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.305.0950.2.0265 1.621.000 PROGRAMA VIGIMINAS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0953.2.0268 1.500.000 DESCENTRALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0953.2.0268 1.621.000 DESCENTRALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0954.2.0269 1.500.000 ENFRENTAMENTO DA SÍFILIS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0954.2.0269 1.621.000 ENFRENTAMENTO DA SÍFILIS 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0960.2.0275 1.500.000 MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE 

3.3.90.30.00.2.11.01.10.305.0960.2.0275 1.621.000 MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.305.0960.2.0275 1.500.000 MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE 

4.4.90.52.00.2.11.01.10.305.0960.2.0275 1.621.000 MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE 

4.4.90.52.00.2.13.00.08.243.0805.1.0064 1.500.000 PROGRAMA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

3.3.90.30.00.2.13.00.08.243.0805.2.0109 1.500.000 SERV. CONVIVENCIA E 

3.3.90.30.00.2.13.00.08.243.0805.2.0109 1.660.000 SERV. CONVIVENCIA E 

3.3.90.30.00.2.13.00.08.243.0937.2.0235 1.500.000 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

4.4.90.52.00.2.13.00.08.243.0937.2.0235 1.500.000 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.241.0809.2.0119 1.500.000 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.241.0809.2.0119 1.660.000 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.241.0809.2.0119 1.500.000 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.241.0809.2.0119 1.660.000 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.241.0809.2.0119 1.665.000 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.243.0805.2.0146 1.500.000 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.243.0805.2.0146 1.661.000 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.243.0805.2.0146 1.500.000 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.243.0805.2.0146 1.661.000 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.243.0936.2.0233 1.660.000 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ -FNAS 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.243.0936.2.0233 1.660.000 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ -FNAS 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.243.0962.2.0283 2.661.000 PROGRAMA REDE CUIDAR - FAMILIA 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.244.0090.1.0202 1.500.000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.244.0090.1.0202 1.660.000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.244.0090.2.0122 1.500.000 GESTÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS 



 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.244.0090.2.0122 1.661.000 GESTÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.244.0090.2.0135 1.500.000 PROGRAMA GERAÇÃO DE EMPREGO E 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.244.0090.2.0135 1.660.000 PROGRAMA GERAÇÃO DE EMPREGO E 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.244.0090.2.0135 1.500.000 PROGRAMA GERAÇÃO DE EMPREGO E 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.244.0090.2.0135 1.660.000 PROGRAMA GERAÇÃO DE EMPREGO E 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.244.0904.2.0207 1.660.000 MANUTENÇÃO CRAS 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.244.0904.2.0207 1.500.000 MANUTENÇÃO CRAS 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.244.0904.2.0207 1.660.000 MANUTENÇÃO CRAS 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.244.0911.2.0154 1.660.000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONV. E 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.244.0913.2.0208 1.500.000 MANUTENÇÃO PROGRAMA AUXILIO 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.244.0913.2.0208 1.660.000 MANUTENÇÃO PROGRAMA AUXILIO 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.244.0913.2.0208 1.660.000 MANUTENÇÃO PROGRAMA AUXILIO 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.244.0928.2.0224 1.500.000 MANUTENÇÃO IGD SUAS - GESTÃO 

3.3.90.30.00.2.14.00.08.244.0928.2.0224 1.660.000 MANUTENÇÃO IGD SUAS - GESTÃO 

4.4.90.52.00.2.14.00.08.244.0928.2.0224 1.660.000 MANUTENÇÃO IGD SUAS - GESTÃO 

4.4.90.52.00.2.16.00.12.361.0202.1.0081 1.540.000 AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS 

3.3.90.30.00.2.16.00.12.361.0202.2.0142 1.540.000 MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.3.90.30.00.2.16.00.12.365.0205.2.0144 1.540.000 MANUTENÇÃO PRÉ-ESCOLAR 30% 

3.3.90.30.00.2.16.00.12.365.0205.2.0252 1.540.000 MANUTENÇÃO ATIVIDADES CRECHE 

4.4.90.52.00.2.16.00.12.365.0205.2.0252 1.540.000 MANUTENÇÃO ATIVIDADES CRECHE 

3.3.90.30.00.2.19.00.27.812.0701.2.0249 1.500.000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE 

4.4.90.52.00.2.19.00.27.812.0701.2.0249 1.500.000 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE 

 
 

   

 

CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE efetuará o pagamento, após o fornecimento do produto, à prazo, em até 30 (trinta) dias úteis, 

devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor competente, e mediante comprovação de 

recolhimento dos encargos sociais. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe 

tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto 

de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja definitivamente regularizado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os objetos forem 

entregues em desacordo com as especificações constantes na proposta. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Os preços propostos poderão ser objeto de repactuação entre as partes, com base na 

adequação aos novos preços de mercado, devendo a contratada justificar e comprovar os reajustes praticados com 

notas fiscais e planilhas, respeitadas as disposições legais vigentes. 

Deverá ser montado processo administrativo, protocolado na Prefeitura Municipal.  

 

PARÁGRAFO SEXTO - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Miradouro-MG, a adjudicatária 

deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação será 

objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido sistema. 

 

  CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, designado pela 

Prefeitura Municipal de Miradouro, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 

tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 



 

  CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, consoante disposições do art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo, numerado em ordem 

crescente e publicado. 

CLÁUSULA - DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, entregar os equipamentos em desacordo com as especificações do edital, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Miradouro, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

b - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no fornecimento e 

quaisquer outras irregularidades, a Prefeitura Municipal de Miradouro poderá, isolada ou cumulativamente, garantida 

a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades: 

 

c - Advertência. 

 

d - Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato ou fornecimento pela recusa no fornecimento, 

até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará cancelamento da autorização. 

 

e - Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento caso a adjudicatária não cumpra com as obrigações 

assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 12, salvo por motivo de força maior reconhecido pela 

Prefeitura Municipal de Miradouro. 

 

f - As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas judicialmente. 

 

g - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

 

h – As aplicação de qualquer das penalidades previstas acima não isenta o licitante das demais penalidades legais 

previstas em lei, bem como, do amplo direito de devolução dos bens pela Prefeitura Municipal de Miradouro.  

 

  CLÁUSULA– DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas 

em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

    Parágrafo primeiro 

No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver manifestação, por escrito, da parte interessada, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias. 

    Parágrafo primeiro 

Por interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser rescindido, ficando a CONTRATANTE obrigada a 

comunicar à CONTRATADA, por escrito, e a rescisão se efetuará no prazo de 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito 

de qualquer indenização à CONTRATADA, além do pagamento normal referente ao fornecimento dos produtos. 

 

CLÁUSULA– DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

 

CLÁUSULA– DÉCIMA QUARTA DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, conforme dispõe a legislação 

vigente. 

 

CLÁUSULA– DÉCIMA QUINTA DO FORO 

Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO DA COMARCA DE MIRADOURO, 

com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se contém, assinam-no em 

duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais 



 

efeitos. 

 

Miradouro (MG), 28 de Março de 2023. 

 

 

______________________________________ 

CLOVES DA SILVA BOTELHO 

PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOURO 

 

 

_______________________ 

TJ COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI 

REPRESENTANTE LEGAL NOMEADO 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ________________________ - CPF sob n° _________________ 

 

 

2 - ________________________ - CPF sob n° _________________



 

 


